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Autoriza o Executivo Municipal a repassar recursos Financeiros a Entidade 
do Município de Urânia e dá Outras Providências. 

Mareio Ar,jol Domingues, Prefeito do Município de Urânia, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

Art. 1°. - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos financeiros a 
Entidade Lar dos Velhinhos São Vicente de Paulo de Urânia, para o exercício de 2020: 

Parágrafo l Jnico: o Repasse que trata o caput deste artigo será de R$-
3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais), provenientes de Recursos Estaduais, destinados ao combate 
do COVTD-19. 

Artigo 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à inclusão dos 
recursos, para o Fw1do Municipal de Assistência SociaL e demais ajustes necessário na Lei 11°. 
3.297/2017, de 20 de setembro de 2017- Plano Plurianual e na Lei n° 3.390/20 19 de 28 de junho de 
2019, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, em consonância com o referido 
credito adicional especial. 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por decreto no 
orçamento vigente credito adicional especial na importância de R$- 3.300,00 (Três Mil e Trezentos 
Reais). 

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
di sposições em contrario. 
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